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CÂMARA MUNICIPAL DE vEREADoREs

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
I .1 . O presente processo versa sobre a contratação de empresa para aquisição de bandeiras
oficiais (Brasil, estado e município), conforme descrição abaixo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO
l.l. A forma de adjudicação se trata da modalidade dispensa de licitação conforme artigo
75 inciso II da lei 14.133/2021 , do Tipo Menor preço por Item, aplicado sobre o valor do
objeto.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1-Valor total estimado para o objeto acima mencionado é de R$5.886,27
(Cinco mil oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos)

CáMr. Muolclo.l .r, Alvd.d. do 0..16 - RO
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ITEM UND OUANT DESCRTÇÃO MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 UND
Conjunto completo de t.ês Bandei.as

especiais modelo alto luxo
coníeccionadas em tecido de nylon
marítimo trançado, tecido em duas
camâdas completas. dupla Íace com
aplicâçóes peça por peça e bordados
de alto relevo e .esistência para uso
interno sendo (Brasil. estado de
Rondônia e município de alvorada do
oeste/Ro) nos tamanhos oficiais
conÍorme normas da ABNT 1,12X1,60
metros (2.5 panos). Acompanha roseta
de luxo que complementam as
bandeiras. três mastros de metaltri
paítido com ponta de laôça e uma
base suporte tÍiÉ em madeira nobre
envernizado com três furos (boídadas-
completo)

4.774,17 4.774,17

UND 01 Conjunto de três bandeiras
coníeccionâdas em tecido nylon
100% poliêster em estampa digital
da mâis alta qualidade e
resistência, duplâ face mm
reforços anti desíiamento e ilhoses
de metal para haslear, sendo
(Brasil, estado de Rondônia e
municipio de alvorada do
oeste/Ro) nos lamanhos oÍiciais
conÍorme normas da ABNT
0,90x'1.28 metros. (2.0 panos).
Estampadas e reÍorçadas.

1.112,10 1.112.10

VALOR
TOTAL:

5.886,27

Cáôarã Municipâl é Alvtradã do O6ste /RO
Av São Pãub 4369 Bairo r.& poddês
Íêrêlone ô9 - 3412-3144 & 9Aa@3565
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2-2. Fazem parte desteTermo de Referência, no que forem aplicáveis, as norrnas
do fabricante, bem como as norrnas pertinentes à Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia - INMETRO.

3. JUSTIFICATIVA

A.justiÍicativa para a aquisiçâo de bandeiras e a substituiÇão de bandeiras

danificadas e desgastadas pelo tempo e intempéries (sol, chuva, vento), a

necessidade de manter um estoque para eventos e datas comemorativas,

garantir o cumprimento da lei federal no 5.700/71 que exige que as bandeiras

estejam sempre em bom estado de conservação, e a promoção da

representaçáo institucionel e fortalecimênto da identidâde local e nacional.

Desgaste natural:

Bandeiras expostas ao tempo sofrem desbotamento, rasgos e degradaçáo do

material, necessitando de substituiçáo regular para manter sua integridade e

aparência.

Conformidade legal:

A Lei no 5.700n 1 estabelece a obrigatoriedade de manter os símbolos

nacionais, estaduais e municipais em bom estado de conservação. A âquisição

garante que a instituição esteja em conformidade com essa legislação.

Representação e identidade:

A exibição das bandeiras e fundamental para representar o país, o estado e o

município, reforçando o compromisso institucional e fortalecendo o senso de

pertencimento e orgulho dos cidadãos.

PRAZO E CONDIÇOES DE ENTR-EGA
4.1. O prazo para realizar a entrega do objeto deverá ser de até 15 (quinze) dias uteis
contados da emissão da Nota de Empeúo, Autorização de Fomecimento ou documento
equivalente.

4.4.t. CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALVORADA DO OESTE. RO

Avenida São Paulo, nq 4369. Bairro Três Poderes

CEP: 76.930-000- Alvorada do Oeste/RO

Camr. Municipâl d. AlvoÍ.d. do 0ê3r. - 80
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4.1.2. Deverá ser entregue no endereço abaixo:
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4.5. Todo e qualquer ônus deconente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será
de inteira responsabilidade do fomecedor.
4.6. A movimentação dos materiais até as dependências da CMAO é de inteira
responsabilidade do fomecedor ou da transportadora, não sendo a CMAO responsável
pelo fomecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.
5. CONDIçÕES DE RECEBTMENTO
5.1 . O objeto será recebido:
5.1.1. PROVISIORIAMENTE, a partir da sua entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, bem como
do Edital da Licitação e da Proposta.
5.1.2. DEFINITMMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes, e sua consequente aceitação pela Comissão Permanente de Recebimento de
Materiais e Serviços, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo fixado.
5.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído.
5.2.1 . Após notificação ao fomecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado,
iniciando nova contagem tão logo sanada a situação.
5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil
a ele relativ4 nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de
fomecimento e dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições:
5.3.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação
Técnica.
5.3.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fomecimento.
5.3.3. Entrega no prazo, local e horifuios previsto neste Termo de Referência.
5.3.4. Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta.
5.4. O recebimento definitivo dar-se à:

5.4.1 . Após verificação fisica que constate a integridade do produto.
5.4.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes
no Termo de Referência.
6. GARANTIA
6.1. Os prazos de garantia, contados a partir do recebimento definitivo pela Comissão
Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços, contra defeitos e/ou vícios de
fabricação serão de acordo com os moldes do Código de Defesa do Consumidor.
7. HABTLITAÇAO
7.1 . Poderão participar as empresas que explorem ramo de atividade compativel com o
objeto licitado, que atendam às condições exigidas neste Termo de Referência, no Termo
de dispensa de licitação, inclusive quanto à documentação e estejam devidamente
habilitadas. atendendo ao seguinte:
7.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da Dispensa de
Licitação.
7.1.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Dispensa e áurexos
poderá acarretar desclassificação da empresa.
7.2. Oualificação Jurídica

cám á MuniciPâ4d\Tdad.

Procecso n' c4*-)totna: /) 2

CáÍrara Municipelds Alvoíada do Oeste /RO
AV Sáo Pãulo 4369, Bâi.ror.ês poderos
Íêlêíone 69 - 3412-31a4 ou 94408€565
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12.2.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o
credenciamento por meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou
documento oficial com foto e de outorga por instrumento público ou particular
(procuração), com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos
atos pertinentes a certames ticitatórios. Se a outorga se der por instrumento particular
(com firma reconhecida em Cartório), esta deve ser acompaúada de cópia do ato de
constituição da empresa (i" e última alteração) ou do ato de investidura na direção da
empresa / ou outro documento equivalente.
7.2.2. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração
atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compativel com o objeto
licitado.
7 .2.3. Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
najunta comercial competente, em se tralando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, além dos estatutos sociais, deverão ser apresentados os
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de
atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social.
7.2.4. DecreÍo de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2.5. Copia da cédula de identidade e do CPF dos sócios, ou do diretor, ou do
proprietririo, ou do representante legal da empresa.
7 .2.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.3.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa
às Contribuições Sociais - Portaria MF 3 5 8, de 05/09114), podendo ser Certidão Negativa
ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7 .3.2. Certidáo / Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, podendo ser Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7.3.3. Certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, podendo ser

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7.3.4. Certidáo lProva de Regularidade perante o FGTS, admitida comprovação também,
por
Meio de "certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de debito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento.
7.3.5. Certidão Negativa de Débito Trabalhistas - CNDT; relativa à comprovar a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, lei n". I 2.440, de 07
dejulho de 2011, aí.642-A, Certidão expedida gratuita e eletronicamente; podendo ser
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7.3.6. Para fins do presente item, também deverá ser observado o seguinte:
a) As ceíidões que não indicarem prazo de validade, somente serão aceitas pela

pregoeir4 se emitidas nos últimos 30 (trinta) dias corridos, e, ainda, a validade das

certidões emitidas pela INTERNET fica condicionada à confirmação no endereço

eletrônico específico.

Cáóara Muôicipàl d. Alvor.da do Oo.rê -RO
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As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com
efeitos negativas, de acordo com a Decisão 2Og/2012 GCPCN c/c parecer no

271/2017 GPYFM.
As microempresas e empresas de pequeno porte cleverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição (LC 123/06, aÍÍ.43).
Com a nova redação da lei complementar no 123106, em seu artigo 43, § 1., caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do cerlame, pronogáveis por igual período, a
critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.
A não-regularização da documentação no prazo previsto no Edital da Licitação
implicará decadência do direito à contratação, sem prej uízo das sanções previstas na
lei n'14. 133/21, sendo facultado à pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preço, ou revogar a
licitação.

c)

d)

e)

7.4. QUALIFICAÇÃo ECONÔMICO.FINANCEIRA
Certidão Negativa de Falênci4 Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo
distribuidor sede do licitante com prazo de emissão não superior a 30 dias anteriores a
data prevista para início da sessão pública do pregão.
7.5. DECLARACÕES
7.5.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
l8 (dezoito) anos, que realize trabalho notumo, perigoso ou insalubre; nem menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade
ao disposto no inciso XXXII, do artigo 7o da Constituição Federal.

7.5.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, EPP, MEI ou EIRELI, quando
for o caso.
7.5.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação na
presente licitação.

7.5.4. Declaração de aceitação do Termo de Dispensa Eletrônica ( Edital).

7.5.5. Declaração que não mantém em seu quadro de servidores empregados de empresa
pública, de sociedade de economia mista e nem servidor público da ativa.
7. OBRTGAÇOES DO I'ORNECEDOR
7. 1. São obrigações do fomecedor:
7.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos

Federais, Estaduais ou Municipais, como também asseguraÍ os direitos e o

Càm.. uniciD.l dâ Alvo..d. do OÉ1. - Ro
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cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no termo de referência e no
contrato dela decorrentes.

7.3 Manter em contato com a cMAo, durante a vigência do contrato, pessoas capazes de
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos.

7 -3.1 Prestar o serviço, objeto deste TR, com características exigidas no contrato e de
acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções altemativas
para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por
parte da administração.

7.3.2 comunicar a cMAo, no prazo miiximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o
prazo de vencimento da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o
seu cumprimento.

7.3.3 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela cMAo, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
fomecimento.

7.3.4 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a prestação do serviço.

7.3.5 Responsabilizar-se, com a entrega, pela movimentação do veículo até as
dependências da CMAO.

7.3.6 Assumir todos os possíveis danos, tanto fisicos, quanto materiais, causados a
CMAO e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligênci4 imprudência ou desrespeito as
normas de segurança, quando da execução dos trabalhos de fomecimento.

7.3.7 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que
praticada por seus empregados quando da execução do serviço.
7.3.8 Assumir toda responsabilidade petos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas
resultantes da adjudicação da presente licitação.

7.3.9 Ao prestador de serviço obriga-se a relatar a CMAO, por escrito, toda e qualquer
irregularidade observada durante a execução dos trabalhos.

7.3.10 O fomecedor deverá manter à disposição da CMAO, a qualquer momento, em
horário comercial, de segunda a sexta-feira, preposto para atender prontamente as

solicitações decorrentes dos serviços relacionados nesta Termo de Referência.

-:":::w#v:"

CàmaÍa Mln€ipâr d€ Atvoradâ do Oesle jRO
AV São Pa!|o4369, BaÍotÍés pôderes
Tele,oôe 69 - 3412,3184 o! 9840A€56s
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7.3.11 o preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos
serviços prestados.

7.3.12 Não empregar menoÍes de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre,
bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 anos.

7.3.13 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição
social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de
endereço, sob pena de infração contratual.

7.3.14 cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência
e no Instrumento Contratual

8. OBRIGAÇOESDACAMARA

8.1. São obrigações da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO:
8.1.1. Exercer a fiscalização do recebimento do objeto pela comissão permanente de
Recebimento de Materiais e Serviços.
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as
especificações descritas no Termo de Referência no Edital, e na proposta do fornecedor,
devendo ser substituído no prazo frxado pelo fiscal do contrato, às custas do fomecedor.
8.1.3. Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pelo fomecimento
do objeto especificado, a cMAo reserva-se o direito de exercer a mais ampla, irrestrita,
permanente e completa fiscalização, diretamente ou por outros prepostos designados.
8.1.4. comunicar oficialmente o fomecedor quaisquer falhas oconidas, consideradas de
natureza grave.
8.1.5. Atestar no verso das notas fiscais/faturas, apresentadas pelo fomecedor, através da
Comissão Permanente de Recebimento do objeto e do fiscal designado, o efetivo
fomecimento dos produtos acima especificados.
8.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo
fomecedor, proporcionando todas as condições para que a mesmo possa cumprir iuas
obrigações dentro dos prazos estabelecidos.
8.1 .7. Notificar, por escrito, o fomecedor na ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste
TR e no edital.
8.1.8. Efetuar o pagamento na forma ajustada no instrumento contratual decorrente deste
termo de referência.
8.1.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência, no Termo
de dispensa de Licitação.

9. FONTESDERECURSOS

CáÍiar. ilunicipôt d. Atvo..dr do Cte t -FO
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9.1 . As despesas decorrentes da contratação, objeto deste certame, quando ordenada" se
dará através da seguinte dotação orçamentária:

t Secretaria

Câmara de Vereadores do Município
de Alvorada do Oeste -RO

Unidade Natureza de Des

33..90.30.00.00

sa

IO. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO

10.1 . Para efeitos de pagamento, o fomecedor deverá apresentar documento de cobrança,
constando de forma discriminad4 a efetiva realização do objeto, informando, ainda, o
nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o credito deverá
ser efetuado.

10.2. A ticitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança
a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente

10.2.1. Certidão de regularidade com o lgts.

10.2.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.

10.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
10.2.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.

10.3. Os documentos de cobrança deverão ser enviados no e-mail
camaraalvorada@hotmail.com ou entregues pelo fomecedor à Câmara Municipal de

Alvorada do Oeste/RO, localizada na Avenida São Paulo, n" 4369, Três Poderes -
Alvorada do Oeste/RO, CEP: 76.930-000.

10.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas
no Termo de dispensa de licitação eletrônica e neste Termo de Referência ou sem a

observância das formalidades legais pertinentes, o fomecedor deverá emitir e apresentar

novo documento de cobrança, não conÍigurando atraso no pagamento.
Pagamento

10.5. O Pagamento será efetuado ao fomecedor até o l5' (decimo quinto) dia útil,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela CMAO, bem como
certidões negativas.

I I. DISPENSA DO MAPA DE zuSCO
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I1.1 Por se tratar de despesa de baixo valor e baixa complexidade sendo aquisição de
bens e serviços comuns, fica dispensado a elaboração do màpa de risco, confoime àispõe
o artigo 186 do decreto n" 10.08612022 que díz:

186 do Decreto 10.086/2022.,O gerenciamento
dos riscos poderá ser dispensado, mediante
justificativa. nos cÍlsos envolvendo contratâção
de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade". Deste modo, se tratando de
bens/serviços comuns, a unidade demandante

12. ,ORO 
poderá dispensar o gerenciamento dos riscos.

12.i. Fica eleito o foro da comarca de Alvorada do oeste - Ro, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas
administrativamente.

Alvorada do Oeste/RO, 27 de Outubro de 2025.

Marcos Ca o Miranda
Diretora adm/Financeiro

CÀm.ra Municipat dê Atvorád. do Oêsro _ Ro

"****&L3-, * t/9^J'.Y3iíü,a

Çámaía Mu.icipâlde Alvorâdâ do Oeste/RO
AV. Sáo Pâulo 43ô9 Bâiío rréspod6És
Íêlêlone: 69 - 341 2-3144 0u 9€40A a55s
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á
PODER LEGISLATTVO

CÂuaRe MUNICIPAL DE VEREADORES
ÂLVoRADA Do oESTE - noruoôrtrl

MODELO DE PROPOSTA

RAzÃo SoCIAL:
CNPI:
ENDEREÇO COMERCTAL:
TELEFONE/FAX:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade Dispensa de licitação,
que trata da Aquisição, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do
Oeste/RO, conforme especificações contidas no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).

ITEM UND QUANT DEScRTÇÃo VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

01 UND 02
02 UND 02

valor Total por extenso: RS _ (_ reais)
- A Proposta terá Validade mínima de 60 dias a pârtir da data de Abertura das Propostas;
Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada
licitação.

Alvorada do Oeste/RO,00 de outubro de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

cámaÍa Municipâr ds arvoraóa óo oeíe /Ro
Av Sào Pâulo 4369 Bátro r.ês podêBs
Íelelono ô9 - 3412-3144 ou 94404-4565
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Caror. Lunlclpâl dê Alvd.dr do O!.t. - RO
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&.PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

MODELO DE DEctARÁÇÂo QUE NÃo EMPREGA MENoR

A pessoa jurÍdica inscrita no CNPJ n.e 

- 

por intermédio de seu
representante legal, Sr.(a) 

- 

portador(a) do CPF n.e 

-

DECLARA, para fins de participação na licitação na modalidade Dispensa de Licitação, bem como
atendendo ao que determina o inciso XXXIII do arL 7.e da Constituição Federal e Lei n.e 9.854, de
27 /70 /7999, qrc não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Acrescentar, se [or o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos
exclusivamente na condição de aprendiz.

Alvorada do Oeste/R0,00 de outubro de 2025

Carimbo e assinatura do Representante Legal

cámÍa Munlo,8r ds Arvoíada do O6sl6 /RO
Av S& P&b 4369. Baiío rr& podâíês
Ier€íoíI€ 69 - 341 2-31ô4 oJ 9€40A€565
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PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

MODELO DE DECLITRÁçÃO DE MICRO EMPRESA OU EPP

DECLARAÇÂO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DiSPCNSA dE LiCitAçãO
A EMPRESA _, inscrita no CNPJ/MF Ne 

- 

por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, ser
microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente.

Alvorada do Oeste/R0,00 de outubro de 2025

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Cámâ.a Xu.icipel dê Atvor.d. do O.6tê - RO
4 t\a 11

Prôcá.fô..<É-! rôthr Jo.--
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Cáôara MuÍcDãl(b AlvoÍadâ do Oêsre/FO
AV Sáo Paulo 4369, Bár.o três potl€res
TàlôloíE 69 - 3412-31 84 @ 94408-8565


